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   CÂMARA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ
 ESTADO DE SÃO PAULO

“A Cidade do Poeta”


Ata nº. 025/2022 - 24ª Sessão Ordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó-SP. Aos dezessete dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas, iniciou-se a vigésima quarta sessão ordinária da Câmara Municipal com a presença dos servidores Danyelle Alexandra de Carvalho Magna e Dr. Lussandro Luis Gualdi Malacrida. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: Alex Luiz Rodrigues, Ângela Maria Perazollo Palopoli, Domingos Costa Neto, Guilherme Oliveira da Rocha, Ilcemir Scarabelli, Luciano Rampasso Correa, Marcelo Ferrari, Valdemir Alves da Silva e Weverson de Oliveira Alcântara. Havendo a presença dos senhores vereadores relacionados, o Senhor Presidente declara aberta a presente sessão esclarecendo que a ata da sessão anterior encontra-se disponível aos senhores vereadores para análise e que quaisquer incorreções, se constatadas, deverão ser solicitadas as devida retificações diretamente a secretaria administrativa. Havendo a presença da unanimidade dos senhores vereadores, entrou-se na fase do expediente que constou do seguinte: Projeto de Lei nº 050/2022, de autoria do Poder Legislativo Municipal, que dispõe sobre: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. Projeto de Lei nº 054/2022, de autoria do Poder Legislativo Municipal, que dispõe sobre: INSTITUI A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (CIPTEA) NO MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Projeto de Lei nº 055/2022, de autoria do Poder Legislativo Municipal, que dispõe sobre: Institui, no município de Regente Feijó o mês de incentivo a doações de órgãos e tecidos, denominado Setembro Verde. Projeto de Lei nº 056/2022, de autoria do Poder Legislativo Municipal, que dispõe sobre: A OBRIGATORIEDADE DA INCLUSÃO DO SÍMBOLO INTERNACIONAL DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS PLACAS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO DE ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO. Projeto de Lei nº 057/2022, de autoria do Poder Legislativo Municipal, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a aplicação, nas unidades de saúde e creches do município de Regente Feijó, do questionário M-CHAT a todas as crianças de 16 a 30 meses de idade”. Indicação(ões) nºs 0133/2022 ao 0136/2022 que foi(ram) deferida(s) pelo Presidente da Casa, nos termos regimentais. Moção(ões) de congratulações nºs 0109/2022 ao 0111/2022 que foi(ram) aprovada(s) por unanimidade de votos. Havendo tempo regimental utilizou da palavra os seguintes vereadores em Tema Livre: Luciano Rampasso Correa, Ilcemir Scarabelli, Domingos Costa Neto, Weverson de Oliveira Alcântara e Valdemir Alves da Silva. Com a presença dos vereadores já relacionados, entrou-se na Ordem do Dia que constou do seguinte: Requerimento verbal de autoria do nobre vereador Domingos Costa Neto que requer que a presente pauta seja apreciada em regime de urgência especial, valendo dizer em única discussão e votação. A Presidência coloca o requerimento verbal em discussão e votação, que foi declarado aprovado por maioria de votos. Com isso, foi colocado em discussão o Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao Projeto(s) de Lei(s) nº(s) 050/2022 que, colocado(s) em 2ª discussão e 2ª votação foi(ram) declarado(s) aprovado(s) por unanimidade de votos entre os presentes. Projeto(s) de Lei(s) nº(s) 054/2022 e 057/2022 que, colocado(s) em única discussão e única votação foi(ram) declarado(s) aprovado(s) por unanimidade de votos entre os presentes. Havendo tempo regimental nenhum vereador utilizou a palavra em Explicação Pessoal os nobres vereadores. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente informa que as matérias ora aprovadas serão sequenciadas nos termos regimentais, agradece a presença de todos, convoca-os para a próxima sessão ordinária dessa Casa e declara encerrada a presente sessão. E para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada./././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././.
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